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se regula pelo Decreto n.O 41.195, de 
1957, que dispõe: 

"Art. 7.° Para fazer jus aos benefí
cios do art. 7.° da Lei n.o 2.188, de 3 
de março de 1954, deverá o servidor sa
tisfazer às seguintes condições: 

a) ser ocupante efetivo de cargo de 
chefia, Diretor ou Diretor-Geral, ou nêle 
estar aposentado; 

b) estar ocupando o cargo isolado 
de chefia, Diretor ou Diretor-Geral na 
data em que entrou em vigor o art. 7.° 
da Lei n.o 2.188, de 1954, e se aposen
tado ou em disponibilidade estar rece
bendo, nessa data, os pr01JenÚJtr de apo
sentadoria ou de disponibilidade, C()T

respondentes a um dos citados cargos". 
(Grifou-se) . 

"Art. 2.° As disposições dêste de
creto não se aplicam: 

a) a ex-ocupante efetivo de cargo de 
chefia ou direção que se tenha transfor
mado em cargo de carreira ou em outro 
isolado de denominação diversa, em vir
tude de determinação legal. (O grifo 
não é do original). 

Parágrafo único. Não se compreen
dem na restrição contida neste artigo, 
os casos em que só posteriormente à 
aposentadoria do servidor se tenha ope
rado a transformação ou quando o car
go isolado dela decorrente seja também 
de chefia ou direção". 

7. Ao examinar a situação do reque
rente, em face dos dispositivos acima 
transcritos, observa-se que o disposto no 
art. 7.° da Lei n.o 2.188, de 1954, não 
se aplica à hipótese, não fazendo jus 
o interessado às vantagens do símbolo 
FG-4, como entendeu a D. D. P., nem 
tampouco ao enquadramento no padrão 
CC-7, como pretende o Tribunal de Con
tas. O caso se enquadra na restrição 
contida no art. 2.°, alínea a, do De
creto n.O 41.195, de 1957. 

8. O inativo de que trata o proces
so, à data da entrada em vigor da ci
tada Lei, recebia proventos correspon
dentes a cargo de carreira, nada im
portando para o caso a circunstância 
de ter sido ocupante do cargo isolado 
efetivo de Revisor-Chefe, situação que 
perdeu 6Z vi da Lei n.o 284, de 1936, 
isto, portanto, há 22 anos. 

9. À vista do exposto, opina esta 
D. P. por que seja reexaminado o ex
pediente anexo pela D. D. P ., em face 
do Decreto n.O 41.195, de 1957. 

10. Com êste parecer, poderá ser 
restituído o processo à Diretoria da Des
pesa Pública do Ministério da Fazenda. 

D. P., em 24 de março de 1958. -
Paulo Pope de Figueiredo, Diretor. 

De acôrdo. - Em 26-3-58. - João 
Guilherme de Aragão, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - VANTAGENS - PRESCRIÇÃO 

- Não estando esgotado o prazo para a propositura da 
ação judicial pode a Administração, ante a previsão do êxito 
desta, solucionar a controvérsia a despeito de decorrido o lapso 
menor da chamada prescrição administrativa. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 5.693-57 

Carlos Maurício Wanderley, Médico 
do Lóide Brasileiro, P. N., requereu, 
em 4-8-1955, fôssem-Ihe assegurados a 
partir de 1-11-1952, os benefícios de que 
trata ° art. 146 do Estatuto dos Fun
cionários: 

u Art. 146. Ao funcionário que com
pletar 20 anos de serviço público efe
tivo, será atribuída uma gratificação 
igual a 15% (quinze por cento) do res
pectivo vencimento, a qual será eleva
da a 25% (vinte e cinco por cento). 
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quando o tempo de serviço do funcio
nário fôr de 25 anos completos". 

2. Fêz prova o postulante de que 
completara vinte e cinco anos de ser
viço público anteriormente à vigência 
do E. F. e, com isso, julgou-se ampa
rado pelo parágrafo único do art. 2.0 

do Decreto n.o 31.922, de 1952, que 
regulamenta a concessão da menciona
da gratificação: 

"Parágrafo único. Ao funcionário 
que, à data da vigência da Lei n.o 
1.711, de 28 de outubro de 1952, já 
houver completado os períodos de tem
po de serviço constantes dêste artigo, 
a gratificação sõmente será paga a 
partir de 1 de novembro de 1952". 

3. Entendeu, porém, a Autarquia 
que a vantagem só deveria ser paga a 
partir de 4-4-1955, retroagindo, por
tanto, apenas 120 dias da data do re
querimento. E' que lhe pareceu apli
cável ao caso a prescrição quadrimes
traI de que trata a Lei n.o 1.711, de 
1952: 

"Art. 169. O direito de pleitear na 
esfera administrativa prescreverá: 

I - em cinco anos quanto aos atos 
de que decorram demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade; 

n - em 120 dias, nos demais ca-
sos". 

4. Todavia, o Ministro de Estado 
houve por bem dar provimento ao re
curso do interessado e determinar ao 
Lóide Brasileiro que efetue o pagamen
to pleiteado. 

5. Inconformada a autarquia solici
tou reexame do despacho ministerial. E 
o Departamento de Administração do 
Ministério encaminhou o processo ao 
DASP. 

6. Já em 1948, ao examinar, in D. 
O. de 2-7-1948, o Processo n.o 2.489-48, 
dizia esta D. P. que, nos casos de pedi
dos de pagarmento em geral, a prescri
ção só se consuma em 120 dias Be se 
tratar de pedido8 de reconsideração ou 
recur8os, quando cabíveis, de de8pacM8 
denegatório8 de gratificações e outra8 
vant.agens. 

7. O caso objeto da consulta formu
lada no Processo n.o 2.489-48 dizia res-

peito a ajuda de custo. Daí ter concluí
do o parecer: 

"9. No que concerne à ajuda de 
custo, a regra é a mesma. Se a recla
mação é quanto ao pedido denegado, 
aplica-se o art. 222, n.o lI, do Estatu
to dos Funcionários (refere-se ao an
tigo Estatuto); 8e o pedido visa à con
ces8ão da mesma, a regra é a da legis
lação geral (Código Civil, art. 178, § 
1.0, n.o VI) isto é, prescreve Emt cinco 
anos". (grifou-se). 

8. Opinando no mesmo processo, as
sim se expressou o então Consultor-Ju
rídico dêste Departamento: 

"4. Em sentido restrito só há real
mente prescrição quando tôdas as vias 
de restauração do direito lesado esti
verem vedadas. Desde que uma delas es
teja aberta (refere-se à via judicial), 
a possibilidade de ressarcimento existe 
e não deve ser desprezada. E' o que 
acontece no caso em exame. Trata-se 
de pedidos de pagamento, cuja proce
dência é reconhecida e não existe pres
crição da ação judicial. Repelir o plei
teante da esfera administrativa e indi
car-lhe a via judicial, é demorar a so
lução do caso, onerando o interessado 
e a própria Fazenda Pública, que terá 
de pagar, afinal, além do principal, as 
despesas judiciais. 

.................................. 
Em se tratando de pagamento, como 

na espécie, o acesso ao Poder Judiciá
rio é sempre permitido. Não há prescri
ção e o pedido é legítimo. Deve, a meu 
ver, ser reconhecido desde logo, a fim 
de evitar maiores delongas e encargos 
para ambas as partes interessadas. 
No mesmo sentido, opinou, aliás, a D. 
P. do DASP". 

9. Tanto o pronunciamento desta 
D. P. quanto o do referido Consultor
Jurídico foram reafirmados em outras, 
ocasiões. E não há por que alterá-los. 

10. Figure-se por exemplo, que o 
interessado no presente processo recla
masse, perante o Judiciário, o paga
mento do que o Lóide Brasileiro lhe 
nega. Parece não haver dúvida de que 
obteria ganho de causa, pois à Justi
ça só interessaria saber se êle comple-
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tou o tempo necessário de serviço pú
blico, e quando isso ocorreu, para lhe 
reconhecer o direito em si e lhe garan
tir o pagamento das prestações com
preendidas nos cinco anos anteriores 
à nro!)ositura da ação. 

11. E' caso, por conseguinte de se 
aplicar a lição do sobredito Consultor
Jurídico que, em 19 de abril de 1954, 
falando, já então, como Consu!tor-Geral 
da República (ver Revista de Direito 
Administrativo, voI. 37, págs. 454-7), 
:assevera: 

..... fiel ao meu ponto de vista ex
presso em outra oportunidade e que 
tem o apoio de ilustres juristas, enten-

do que, não estando esgotado o prazo 
para a propositura da ação judicial, 
pode, a administração, ante a previ
são do êxito desta, solucionar a con
trovérsia, a despeito de decorrido o 
lapso menor, da chamada prescrição 
administrativa ". 

12. Com êsse parecer, poderá o pro
cesso ser restituído ao Departamento 
de Administração do ~inistério da Via
cão e Obras Públicas. 

D. P., em 14 de março de 1958. -
Paulo Pope de Figueiredo, Diretor -
De acôrdo - Em 17-3-58, João Guilher
me de Aragão, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO POBLICO - GRATIFICAÇÃO - ATO ADMINIS
TRATIVO-REVOGAÇÃO -ANULAÇÃO 

- Se o defeito do ato administrativo é de incompetência, 
é de anulamento de que se trata e não de revogação. 

- Interpretação do Decreto n.O 39.279, de 1956. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 2.615-57 

Caius Vinícius Rapôso da Câmara e 
(lutros, médicos e engenheiros dêste 
Departamento, requerem o pagamento 
de gratificação de que tratavam os De
cretos ns. 37.340, de 17-5-55, e 37.512, 
de 20-6-55, relativamente ao exercício 
ode 1956. 

2. Pretendem, assim os peticionários 
que, enquanto não foram revogados 
pelo Decreto n.o 39.279, de 30-5-56, os 
aludidos decretos tiveram plena valida
de e geraram em conseqüência, direi
to líquido e certo. 

3. Como, além do mais, já lhes foi 
pag'a a citada gratificação referente a 
1955, mercê de crédito especial aberto 
pela Lei n.o 3.032, de 19-12-56, pare
ce-lhes pacífico o direito ao que ora 
pleiteiam. 

4. Sôbre o assunto, assim se mani
festou esta D. P., em parecer publica
do no Diário Oficial de 25-8-56 (Pro
cesso n.o 1.899-56): 

"4. Tendo o Tribunal de Contas da 
União recusado registro ao crédito de!!l
tinado a pagamento da referida grati
ficação, por considerá-la ilegal, e haven
do o Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República aprovado parecer em que a 
Consultoria-Geral da República consi
dera incompetente o Chefe do Poder 
Executivo pa-ra concessão do favor cons
tante do Decreto em aprêço, parece evi
dente que êsse Decreto não produziu 
nem poderia produzir qualquer efeito, 
não criou nem poderia criar direito, 
por ser eivado de nulidade substan
cial. Com efeito, a ilegalidade apon
tada pelo Tribunal de Oontas da 
União e a incompetência absoluta do 
agente, por invasão da órbita do Poder 
Legislativo, constituem vícios insaná
veis, que tornam o ato nulo. 

5. O decreto de que se trata foi revo
gado pelo de n.O 39.279, expedido em 30 
de maio de 1956 e publicado no Diári6 




